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PRELIMINAR  DE  NULIDADE.  CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE 
DEFESA. 

Rejeita­se  a  preliminar  de  nulidade  do  lançamento  invocada  com  base  em 
cerceamento  do  direito  de  defesa,  porquanto  ao  contribuinte  foi  lhe  dado 
tomar  conhecimento  do  inteiro  teor  das  infrações  que  lhe  são  imputadas, 
possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Concedida  ao  contribuinte  ampla  oportunidade  de  apresentar  documentos  e 
esclarecimentos,  tanto  no  decurso  do  procedimento  fiscal  como  na  fase 
impugnatória, não há que se falar em cerceamento do direito defesa. 

PRELIMINAR  NULIDADE  DECISÃO  DA  DRJ.  OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. 

A decisão de piso enfrentou e afastou todos os argumentos feitos pelo sujeito 
passivo em sede de impugnação, não tendo havido omissão.  

Ademais,  o  julgador  somente  está  obrigado  a  enfrentar  os  argumentos 
capazes de, em tese,  infirmar a conclusão por ele adotada, de acordo com o 
disposto no inciso IV do § 1º do art. 489 do CPC, combinado com o seu art. 
1022, parágrafo único, inciso II. 

IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. NÃO 
COMPROVAÇÃO. 

Caracterizam omissão de receita os valores creditados em conta de depósito 
ou de investimento, mantida junto a instituição financeira, quando não forem 
comprovados a sua origem. 

TRANSFERÊNCIA  DE  VALORES  ENTRE  CONTAS  DE  MESMA 
TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
DA PESSOA FÍSICA.  
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 Ano-calendário: 1998
 PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
 Rejeita-se a preliminar de nulidade do lançamento invocada com base em cerceamento do direito de defesa, porquanto ao contribuinte foi lhe dado tomar conhecimento do inteiro teor das infrações que lhe são imputadas, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.
 Concedida ao contribuinte ampla oportunidade de apresentar documentos e esclarecimentos, tanto no decurso do procedimento fiscal como na fase impugnatória, não há que se falar em cerceamento do direito defesa.
 PRELIMINAR NULIDADE DECISÃO DA DRJ. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
 A decisão de piso enfrentou e afastou todos os argumentos feitos pelo sujeito passivo em sede de impugnação, não tendo havido omissão. 
 Ademais, o julgador somente está obrigado a enfrentar os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão por ele adotada, de acordo com o disposto no inciso IV do § 1º do art. 489 do CPC, combinado com o seu art. 1022, parágrafo único, inciso II.
 IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO.
 Caracterizam omissão de receita os valores creditados em conta de depósito ou de investimento, mantida junto a instituição financeira, quando não forem comprovados a sua origem.
 TRANSFERÊNCIA DE VALORES ENTRE CONTAS DE MESMA TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA. 
 Devem ser excluídos da base de cálculo os depósitos decorrentes de transferências de recursos entre contas do sujeito passivo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da base de cálculo os valores de R$ 300,00 e R$ 1.000,00, nos termos do voto
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Marcio de Larceda Martins, Andrea Viana Arrais Egypto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Luciana Matos Pereira Barbosa e Rayd Santana Ferreira.
 
  DEGAULLE CEI, contribuinte, pessoa física, já qualificado nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 5a Turma da DRJ em São Paulo/SP, Acórdão nº 17-30.989/2009, às fls. 109/126, que julgou procedente o Auto de Infração exigindo-lhe crédito tributário concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, decorrente da constatação de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, em relação ao ano-calendário 1998, conforme peça inaugural do feito, às fls. 05/08, e demais documentos que instruem o processo.
Trata-se de Auto de Infração, lavrado em 10/01/2003 (AR fl. 62), nos moldes da legislação de regência, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação, decorrentes dos seguintes fatos geradores:
OMISSÃO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADA POR DEPÓSITOS BANCÁRIOS COM ORIGEM NÃO COMPROVADA Omissão de rendimentos caracterizada por valores creditados em conta(s) de depósito ou investimento, mantida(s) em instituição(ões) financeira(s), em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, conforme planilhas e extratos bancários de fls. 09/50.
Inconformado com a Decisão recorrida, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 133/139, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o lançamento, suscitando preliminarmente a nulidade da decisão de primeira instância por não se manifestar sobre a precisão das informações acerca das operações bancárias, assim como cerceamento do direito de defesa. 
Esclarece ser engenheiro contratado para elaboração de projetos, cabendo-lhe, além do acompanhamento da obra, o pagamento, por conta e ordem do contratante , das despesas incorridas, decorrendo desta relação contratual, duas verbas distintas, a saber: a de honorários, sobre a qual incide o imposto de renda e créditos na sua conta bancária para o referido pagamento dos custos da obra.
Afirma que os valores dos créditos bancários não se constituíram em receita do impugnante, nem ingressaram em seu patrimônio e, de modo algum, ocorreu a disponibilidade econômica ou jurídica dos valores.
Explicita que no período referido no lançamento tributário combatido, as pe soas ora relacionadas, depositaram em sua conta bancária, determinadas importâncias para pagar despesas e gastos deles depositantes, relativos às obras das quais era mero administrador, ou seja, por consistir em despesas dos depositantes citados, após realizar os pagamentos efetuou a prestação de contas e entregou os documentos e comprovantes correspondentes, que, portanto, estão em poder dos contratantes.
Aduz que após muito esforço, traz a colação os balancetes das obras contratadas.
Elabora uma planilha e insurge-se quantos os depósitos nela elencados, alegando tratar-se de meras transferências de mesma titularidade.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar o Auto de Infração, tornando-o sem efeito e, no mérito, a sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE 1° INSTÂNCIA E CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
Suscita preliminarmente a nulidade da decisão de primeira instância por não se manifestar sobre a precisão das informações acerca das operações bancárias, assim como cerceamento do direito de defesa. 
Ao analisarmos a decisão de piso, a autoridade julgadora é bastante clara e objetiva ao tratar da suposta precisão nos depósitos apontados pelo contribuinte, senão vejamos:
"[...]
Os argumentos aduzidos pelo interessado não tem o condão de alterar os fatos imputados como omissão de rendimentos, mormente porque, conforme anteriormente explanado, o ônus da comprovação da origem dos recursos depositados em conta corrente é de sua competência.
É função do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento, examinar a correspondente declaração de rendimentos e intimar o titular da conta bancária a apresentar os documentos/informações/esclarecimentos, com vistas A verificação da ocorrência de omissão de rendimentos de que trata o art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Contudo, a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações é obrigação do contribuinte.
[...]"(grifo original)
Ao observar a transcrição acima, não merece prosperar o argumento do contribuinte, pois resta claro que o julgador de primeira instância entendeu por bem afastar as alegações ofertadas na impugnação.
Esclareço ainda que o interessado teve ampla oportunidade de apresentar no curso do procedimento fiscal (e mesmo na fase impugnatória), os documentos, informações e esclarecimentos requisitados pela Fiscalização. Ainda na fase impugnatória, o contribuinte poderia ter trazido aos autos as provas documentais que lhe foram solicitadas, nos termos facultados pelo artigo 16, inciso III, e § 4°, do Decreto n° 70.235/1972, com a redação dada pelo art. 1° da Lei n° 8.748/1993, e alterações introduzidas pelo art. 67 da Lei n° 9.532, de 10/12/1997.
O autuado possuía a prerrogativa de anexar aos autos todas as provas que julgasse relevantes para elidir o lançamento e teve pleno conhecimento do ilícito tributário que lhe foi imputado, podendo exercer, sem qualquer restrição, o seu direito de defesa, como se constata, facilmente, pelo arrazoado apresentado.
Feitas estas considerações, é patente que não se configurou a ocorrência do propalado cerceamento ao direito de defesa. 
MÉRITO
Quanto ao mérito, esclarece ser engenheiro contratado para elaboração de projetos, cabendo-lhe, além do acompanhamento da obra, o pagamento, por conta e ordem do contratante , das despesas incorridas, decorrendo desta relação contratual, duas verbas distintas, a saber: a de honorários, sobre a qual incide o imposto de renda e créditos na sua conta bancária para o referido pagamento dos custos da obra.
Afirma que os valores dos créditos bancários não se constituíram em receita do impugnante, nem ingressaram em seu patrimônio e, de modo algum, ocorreu a disponibilidade econômica ou jurídica dos valores.
Explicita que no período referido no lançamento tributário combatido, as pe soas ora relacionadas, depositaram em sua conta bancária, determinadas importâncias para pagar despesas e gastos deles depositantes, relativos às obras das quais era mero administrador, ou seja, por consistir em despesas dos depositantes citados, após realizar os pagamentos efetuou a prestação de contas e entregou os documentos e comprovantes correspondentes, que, portanto, estão em poder dos contratantes.
Aduz que após muito esforço, traz a colação os balancetes das obras contratadas.
Elabora uma planilha e insurge-se quantos os depósitos nela elencados, alegando tratar-se de meras transferências de mesma titularidade.
Antes mesmo de se adentrar ao mérito da questão, cumpre trazer à baila os dispositivos legais que regulamentam a matéria. 
A tributação com base em depósitos bancários, a partir de 01/01/97, é regida pelo art. 42 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, publicada no DOU de 30/12/1996, que instituiu a presunção de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, quando o contribuinte, regularmente intimado, não comprovasse mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos utilizados nessas operações. Confira-se:
"Art. 42, Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição . financeira, em relação aos quais o titular, pessoa _física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados.
 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa .física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 Oitenta mil reais) (Alterado pela Lei n" 9.481, de 13.897).
§ 4° Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será *tirada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.(incluído pela Lei n°10.637, de 30.12.2002).
§ 6° Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares' tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. ('Incluído pela Lei n°10637, de 30,12,2002)."
O fato gerador do imposto de renda é sempre a renda auferida. Os depósitos bancários (entrada de recursos), por si só, não se constituem em rendimentos. Daí por que não se confunde com a tributação da CPMF, que incide sobre a mera movimentação financeira, pela saída de recursos da conta bancária do titular. Por força do artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, o depósito bancário foi apontado corno fato presuntivo da omissão de rendimentos, desde que a pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados na operação.

Para Pontes de Miranda, presunções são fatos que podem ser verdadeiros ou falsos, mas o legislador os têm corno verdadeiros e divide as presunções em iuris et de iure (absolutas) e iuris tantum (relativas). As presunções absolutas, na lição deste autor, são irrefragáveis, nenhuma prova contrária se admite; quando, em vez disso, a presunção for iuris tantum, cabe a prova em contrário, conforme demasiadamente tratado em diversos outros votos deste Relator.
Conforme destacado anteriormente, na presunção o legislador apanha um fato conhecido, no caso o depósito bancário e, deste dado, mediante raciocínio lógico, chega a um fato desconhecido que é a obtenção de rendimentos. A obtenção de renda presumida a partir de depósito bancário é um fato que pode ser verdadeiro ou falso, mas o legislador o tem como verdadeiro, cabendo à parte que tem contra si presunção legal fazer prova em contrário. Neste sentido, não se pode ignorar que a lei, estabelecendo uma presunção legal de omissão de rendimentos, autoriza o lançamento do imposto correspondente sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos. Em síntese, a lei considera que os depósitos bancários, de origem não comprovada, analisados individualizadamente, caracterizam omissão de rendimentos. A presunção em favor do Fisco transfere ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação, no caso, da origem dos recursos.
A caracterização da ocorrência do fato gerador do imposto de renda não se dá pela mera constatação de um depósito bancário, considerado isoladamente. Pelo contrário, a presunção de omissão de rendimentos está ligada à falta de esclarecimentos da origem dos recursos depositados em contas bancárias, com a análise individualizada dos créditos, conforme expressamente previsto na lei. Portanto, claro está que o fato gerador do imposto de renda, no caso, não está vinculado ao crédito efetuado na conta bancária, pois, se o crédito tiver por origem transferência de outra conta do mesmo titular, ou a alienação de bens do patrimônio do contribuinte, ou a assunção de exigibilidade, como dito anteriormente, não cabe falar em rendimentos ou ganhos, justamente porque o patrimônio da pessoa não terá sofrido qualquer alteração quantitativa. O fato gerador é a circunstância de tratar-se de dinheiro novo no seu patrimônio, assim presumido pela lei em face da ausência de esclarecimentos da origem respectiva.
Quanto à tese de ausência de evolução patrimonial ou consumo capaz de justificar o fato gerador do imposto de renda, é verdade que este imposto, conforme prevê o artigo 43 do CTN, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica, isto é, de riqueza nova. Entretanto, o legislador ordinário presumiu que há aquisição de riqueza nova nos casos de movimentação financeira em que o contribuinte não demonstre a origem dos recursos. A atuação da administração tributária é vinculada à lei (artigo 142 do CTN), sendo vedado ao fisco declarar a inconstitucionalidade de lei devidamente aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo presidente da República. Neste diapasão, existe a Súmula CARF n° 02 consolidando sua jurisprudência no sentido de que o Órgão "não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária." 
A partir da vigência do artigo 42 da Lei n° 9,430, de 1996, os depósitos bancários deixaram de ser "modalidade de arbitramento" - que exigia da fiscalização a demonstração de gastos incompatíveis com a renda declarada (aquisição de patrimônio a descoberto e sinais exteriores de riqueza), conforme interpretação consagrada pelo poder judiciário e por este Tribunal.


A fim de consolidar o entendimento deste CARF sobre a matéria foi editada a Súmula de n° 26, com a seguinte redação:
"A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada."
O contribuinte alega ser engenheiro, sendo contratado para administrar às obras, ou seja, os contratantes efetuavam depósitos em sua conta para pagamentos das despesas com a construção, sendo-lhe devido apenas a comissão.
Conforme já explicitado acima, a presunção legal somente é afastada quando são carreados elementos probatórios que permitam a identificação da fonte do crédito, o seu valor e a data além, principalmente, da demonstração inequívoca da causa pela qual os créditos foram efetuados na conta corrente.
Cada crédito em conta corrente deve ter íntima relação com a fonte dos recursos que se deseja comprovar, com coincidências de data e valor, não se acatando comprovações que indiquem determinado documento para justificar a existência de vários depósitos. É de se ver que o ônus desta prova recai exclusivamente sobre o contribuinte, não bastando, para tal mister a simples apresentação de negativa geral ou afirmações genéricas acerca da origem dos recursos. Há estrita necessidade de que as provas refiram-se a documentação hábil e idônea que possua vinculação inequívoca com os depósitos/créditos bancários.
Conclui-se que a mera colação aos autos dos balancetes das obras contratadas, notas fiscais de compras de materiais e outros documentos, não são capazes de comprovar a origem dos depósitos. Pois, sequer foram apontados a quais depósitos eram referentes.
Em relação a planilha da suposta transação entre contas da mesma titularidade, a mera colação dos canhotos dos cheques não são documentos capazes de comprovar a efetiva transferência, apenas tendo correlação entre valor e data as movimentações dos dias 05/02 e 19/03, devendo esses valores serem considerados como transações da mesma titularidade.
Quanto às demais alegações do contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
Por todo o exposto, estando o Auto de Infração, sub examine, em dissonância parcial com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir da base de calculo os valores de R$ 300,00 e R$ 1.000,00, depositados no Banco Itaú em 05/02 e 19/03, respectivamente, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira.
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Devem  ser  excluídos  da  base  de  cálculo  os  depósitos  decorrentes  de 
transferências de recursos entre contas do sujeito passivo. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade,  em  conhecer  do 
recurso, e, no mérito, dar­lhe provimento parcial para excluir da base de cálculo os valores de 
R$ 300,00 e R$ 1.000,00, nos termos do voto 

 

(assinado digitalmente) 

Miriam Denise Xavier Lazarini ­ Presidente 

 

(assinado digitalmente) 

Rayd Santana Ferreira ­ Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier 
Lazarini,  Carlos  Alexandre  Tortato,  Cleberson  Alex  Friess,  Marcio  de  Larceda  Martins, 
Andrea Viana Arrais Egypto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Luciana 
Matos Pereira Barbosa e Rayd Santana Ferreira. 
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Relatório 

DEGAULLE  CEI,  contribuinte,  pessoa  física,  já  qualificado  nos  autos  do 
processo  em  referência,  recorre  a  este  Conselho  da  decisão  da  5a  Turma  da  DRJ  em  São 
Paulo/SP,  Acórdão  nº  17­30.989/2009,  às  fls.  109/126,  que  julgou  procedente  o  Auto  de 
Infração exigindo­lhe crédito tributário concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física ­ IRPF, 
decorrente da constatação de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de 
origem não comprovada, em relação ao ano­calendário 1998, conforme peça inaugural do feito, 
às fls. 05/08, e demais documentos que instruem o processo. 

Trata­se de Auto de Infração, lavrado em 10/01/2003 (AR fl. 62), nos moldes 
da  legislação  de  regência,  contra  o  contribuinte  acima  identificado,  constituindo­se  crédito 
tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação, decorrentes dos seguintes  fatos 
geradores: 

OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  CARACTERIZADA  POR  DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS COM ORIGEM NÃO COMPROVADA Omissão de rendimentos caracterizada 
por valores creditados em conta(s) de depósito ou investimento, mantida(s) em instituição(ões) 
financeira(s),  em  relação  aos  quais  o  contribuinte,  regularmente  intimado,  não  comprovou 
mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos  utilizados  nessas  operações, 
conforme planilhas e extratos bancários de fls. 09/50. 

Inconformado  com  a  Decisão  recorrida,  o  contribuinte  apresentou  Recurso 
Voluntário,  às  e­fls.  133/139,  procurando  demonstrar  sua  improcedência,  desenvolvendo  em 
síntese as seguintes razões. 

Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o 
lançamento, suscitando preliminarmente a nulidade da decisão de primeira instância por não se 
manifestar  sobre  a  precisão  das  informações  acerca  das  operações  bancárias,  assim  como 
cerceamento do direito de defesa.  

Esclarece  ser  engenheiro  contratado  para  elaboração  de  projetos,  cabendo­
lhe, além do acompanhamento da obra, o pagamento, por conta e ordem do contratante  , das 
despesas  incorridas,  decorrendo desta  relação  contratual,  duas  verbas  distintas,  a  saber:  a  de 
honorários,  sobre  a  qual  incide  o  imposto  de  renda  e  créditos  na  sua  conta  bancária  para  o 
referido pagamento dos custos da obra. 

Afirma que os valores dos créditos bancários não se constituíram em receita 
do  impugnante,  nem  ingressaram  em  seu  patrimônio  e,  de  modo  algum,  ocorreu  a 
disponibilidade econômica ou jurídica dos valores. 

Explicita que no período referido no lançamento tributário combatido, as pe 
soas  ora  relacionadas,  depositaram  em  sua  conta  bancária,  determinadas  importâncias  para 
pagar despesas e gastos deles depositantes, relativos às obras das quais era mero administrador, 
ou  seja,  por  consistir  em  despesas  dos  depositantes  citados,  após  realizar  os  pagamentos 
efetuou a prestação de contas e entregou os documentos e comprovantes correspondentes, que, 
portanto, estão em poder dos contratantes. 
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Aduz  que  após  muito  esforço,  traz  a  colação  os  balancetes  das  obras 
contratadas. 

Elabora  uma  planilha  e  insurge­se  quantos  os  depósitos  nela  elencados, 
alegando tratar­se de meras transferências de mesma titularidade. 

Por  fim,  requer  o  conhecimento  e  provimento  do  seu  recurso,  para 
desconsiderar  o  Auto  de  Infração,  tornando­o  sem  efeito  e,  no  mérito,  a  sua  absoluta 
improcedência. 

Não houve apresentação de contrarrazões. 

É o relatório. 

Fl. 578DF  CARF  MF



Processo nº 10845.004474/2002­12 
Acórdão n.º 2401­004.704 

S2­C4T1 
Fl. 4 

 
 

 
 

5 

 

Voto            

Conselheiro Rayd Santana Ferreira ­ Relator 

Presente  o  pressuposto  de  admissibilidade,  por  ser  tempestivo,  conheço  do 
recurso e passo ao exame das alegações recursais. 

PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE  1°  INSTÂNCIA E 
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA 

Suscita preliminarmente a nulidade da decisão de primeira instância por não 
se manifestar  sobre  a  precisão  das  informações  acerca  das  operações  bancárias,  assim  como 
cerceamento do direito de defesa.  

Ao analisarmos  a decisão de piso, a autoridade  julgadora é bastante clara e 
objetiva  ao  tratar  da  suposta  precisão  nos  depósitos  apontados  pelo  contribuinte,  senão 
vejamos: 

"[...] 

Os  argumentos  aduzidos  pelo  interessado  não  tem  o 
condão  de  alterar  os  fatos  imputados  como  omissão  de 
rendimentos, mormente porque, conforme anteriormente 
explanado,  o  ônus  da  comprovação  da  origem  dos 
recursos  depositados  em  conta  corrente  é  de  sua 
competência. 

É função do Fisco, entre outras, comprovar o crédito 
dos valores em contas de depósito ou de investimento, 
examinar  a  correspondente  declaração  de 
rendimentos  e  intimar  o  titular  da  conta  bancária  a 
apresentar  os 
documentos/informações/esclarecimentos,  com  vistas 
A  verificação  da  ocorrência  de  omissão  de 
rendimentos  de  que  trata  o  art.  42  da  Lei  n° 
9.430/1996.  Contudo,  a  comprovação  da  origem  dos 
recursos  utilizados  nessas  operações  é  obrigação  do 
contribuinte. 

[...]"(grifo original) 

Ao  observar  a  transcrição  acima,  não  merece  prosperar  o  argumento  do 
contribuinte, pois resta claro que o julgador de primeira instância entendeu por bem afastar as 
alegações ofertadas na impugnação. 

Esclareço ainda que o interessado teve ampla oportunidade de apresentar no 
curso do procedimento fiscal (e mesmo na fase impugnatória), os documentos, informações e 
esclarecimentos  requisitados  pela  Fiscalização.  Ainda  na  fase  impugnatória,  o  contribuinte 
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poderia  ter  trazido  aos  autos  as  provas  documentais  que  lhe  foram  solicitadas,  nos  termos 
facultados pelo artigo 16,  inciso  III,  e § 4°, do Decreto n° 70.235/1972, com a redação dada 
pelo  art.  1° da Lei n°  8.748/1993,  e alterações  introduzidas pelo  art.  67  da Lei n° 9.532, de 
10/12/1997. 

O  autuado  possuía  a  prerrogativa  de  anexar  aos  autos  todas  as  provas  que 
julgasse relevantes para elidir o lançamento e teve pleno conhecimento do ilícito tributário que 
lhe  foi  imputado, podendo exercer,  sem qualquer  restrição, o  seu direito de defesa,  como  se 
constata, facilmente, pelo arrazoado apresentado. 

Feitas estas considerações, é patente que não se configurou a ocorrência do 
propalado cerceamento ao direito de defesa.  

MÉRITO 

Quanto  ao  mérito,  esclarece  ser  engenheiro  contratado  para  elaboração  de 
projetos, cabendo­lhe, além do acompanhamento da obra, o pagamento, por conta e ordem do 
contratante , das despesas incorridas, decorrendo desta relação contratual, duas verbas distintas, 
a  saber:  a  de  honorários,  sobre  a  qual  incide  o  imposto  de  renda  e  créditos  na  sua  conta 
bancária para o referido pagamento dos custos da obra. 

Afirma que os valores dos créditos bancários não se constituíram em receita 
do  impugnante,  nem  ingressaram  em  seu  patrimônio  e,  de  modo  algum,  ocorreu  a 
disponibilidade econômica ou jurídica dos valores. 

Explicita que no período referido no lançamento tributário combatido, as pe 
soas  ora  relacionadas,  depositaram  em  sua  conta  bancária,  determinadas  importâncias  para 
pagar despesas e gastos deles depositantes, relativos às obras das quais era mero administrador, 
ou  seja,  por  consistir  em  despesas  dos  depositantes  citados,  após  realizar  os  pagamentos 
efetuou a prestação de contas e entregou os documentos e comprovantes correspondentes, que, 
portanto, estão em poder dos contratantes. 

Aduz  que  após  muito  esforço,  traz  a  colação  os  balancetes  das  obras 
contratadas. 

Elabora  uma  planilha  e  insurge­se  quantos  os  depósitos  nela  elencados, 
alegando tratar­se de meras transferências de mesma titularidade. 

Antes mesmo de se adentrar ao mérito da questão, cumpre  trazer à baila os 
dispositivos legais que regulamentam a matéria.  

A tributação com base em depósitos bancários, a partir de 01/01/97, é regida 
pelo art. 42 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, publicada no DOU de 30/12/1996, que instituiu a 
presunção de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, quando o contribuinte, 
regularmente intimado, não comprovasse mediante documentação hábil e idônea a origem dos 
recursos utilizados nessas operações. Confira­se: 

"Art.  42,  Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou 
de rendimento os valores creditados em conta de depósito 
ou de investimento mantida junto a instituição . financeira, 
em relação aos quais o titular, pessoa _física ou jurídica, 
regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante 
documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos 
utilizados nessas operações. 
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§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será 
considerado  auferido  ou  recebido  no  mês  do  crédito 
efetuado pela instituição financeira. 

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que 
não  houverem  sido  computados  na  base  de  cálculo  dos 
impostos  e  contribuições  a  que  estiverem  sujeitos, 
submeter­se­ão  às  normas  de  tributação  específicas, 
previstas na  legislação vigente à  época em que auferidos 
ou recebidos. 

§  3°  Para  efeito  de  determinação  da  receita  omitida,  os 
créditos serão analisados individualizadamente, observado 
que não serão considerados. 

 I  ­  os  decorrentes  de  transferências  de  outras  contas  da 
própria pessoa física ou jurídica; 

II ­ no caso de pessoa .física, sem prejuízo do disposto no 
inciso anterior, os de valor  individual  igual ou  inferior a 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), desde que o seu somatório, 
dentro  do  ano­calendário,  não  ultrapasse  o  valor  de  R$ 
80.000,00 Oitenta mil  reais)  (Alterado pela Lei n" 9.481, 
de 13.897). 

§ 4° Tratando­se de pessoa física, os rendimentos omitidos 
serão  tributados  no mês  em  que  considerados  recebidos, 
com  base  na  tabela  progressiva  vigente  à  época  em  que 
tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira. 

§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta 
de  depósito  ou  de  investimento  pertencem  a  terceiro, 
evidenciando  interposição de pessoa, a determinação dos 
rendimentos  ou  receitas  será  *tirada  em  relação  ao 
terceiro,  na  condição  de  efetivo  titular  da  conta  de 
depósito  ou  de  investimento.(incluído  pela  Lei  n°10.637, 
de 30.12.2002). 

§ 6° Na hipótese de contas de depósito ou de investimento 
mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou 
de informações dos titulares' tenham sido apresentadas em 
separado,  e  não  havendo  comprovação  da  origem  dos 
recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos 
ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão 
entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade 
de titulares. ('Incluído pela Lei n°10637, de 30,12,2002)." 

O fato gerador do imposto de renda é sempre a renda auferida. Os depósitos 
bancários (entrada de recursos), por si só, não se constituem em rendimentos. Daí por que não 
se  confunde  com  a  tributação  da CPMF,  que  incide  sobre  a mera movimentação  financeira, 
pela saída de recursos da conta bancária do titular. Por força do artigo 42 da Lei n° 9.430, de 
1996,  o  depósito  bancário  foi  apontado  corno  fato  presuntivo  da  omissão  de  rendimentos, 
desde  que  a  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante 
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados na operação. 
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Para Pontes de Miranda, presunções são fatos que podem ser verdadeiros ou 
falsos, mas o legislador os  têm corno verdadeiros e divide as presunções em  iuris et de iure 
(absolutas)  e  iuris  tantum  (relativas).  As  presunções  absolutas,  na  lição  deste  autor,  são 
irrefragáveis, nenhuma prova contrária se admite; quando, em vez disso, a presunção for iuris 
tantum, cabe a prova em contrário, conforme demasiadamente tratado em diversos outros votos 
deste Relator. 

Conforme destacado anteriormente, na presunção o legislador apanha um fato 
conhecido, no caso o depósito bancário e, deste dado, mediante raciocínio lógico, chega a um 
fato desconhecido que é a obtenção de rendimentos. A obtenção de renda presumida a partir de 
depósito bancário  é um  fato que pode  ser verdadeiro ou  falso, mas o  legislador o  tem como 
verdadeiro, cabendo à parte que tem contra si presunção legal fazer prova em contrário. Neste 
sentido,  não  se  pode  ignorar  que  a  lei,  estabelecendo  uma  presunção  legal  de  omissão  de 
rendimentos, autoriza o lançamento do imposto correspondente sempre que o titular da conta 
bancária,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante 
documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos.  Em  síntese,  a  lei  considera  que  os 
depósitos  bancários,  de  origem  não  comprovada,  analisados  individualizadamente, 
caracterizam omissão de rendimentos. A presunção em favor do Fisco transfere ao contribuinte 
o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação, no caso, da origem dos recursos. 

A caracterização da ocorrência do fato gerador do imposto de renda não se dá 
pela mera  constatação  de  um depósito  bancário,  considerado  isoladamente.  Pelo  contrário,  a 
presunção  de  omissão  de  rendimentos  está  ligada  à  falta  de  esclarecimentos  da  origem  dos 
recursos  depositados  em  contas  bancárias,  com  a  análise  individualizada  dos  créditos, 
conforme expressamente previsto na lei. Portanto, claro está que o fato gerador do imposto de 
renda, no caso, não está vinculado ao crédito efetuado na conta bancária, pois, se o crédito tiver 
por origem transferência de outra conta do mesmo titular, ou a alienação de bens do patrimônio 
do  contribuinte,  ou  a assunção de  exigibilidade,  como dito  anteriormente,  não  cabe  falar  em 
rendimentos ou ganhos,  justamente porque o patrimônio da pessoa não  terá  sofrido qualquer 
alteração  quantitativa. O  fato  gerador  é  a  circunstância  de  tratar­se  de  dinheiro  novo no  seu 
patrimônio,  assim  presumido  pela  lei  em  face  da  ausência  de  esclarecimentos  da  origem 
respectiva. 

Quanto  à  tese  de  ausência  de  evolução  patrimonial  ou  consumo  capaz  de 
justificar o  fato gerador do  imposto de renda, é verdade que este  imposto, conforme prevê o 
artigo  43  do  CTN,  tem  como  fato  gerador  a  aquisição  da  disponibilidade  econômica  ou 
jurídica, isto é, de riqueza nova. Entretanto, o legislador ordinário presumiu que há aquisição 
de riqueza nova nos casos de movimentação financeira em que o contribuinte não demonstre a 
origem  dos  recursos. A  atuação  da  administração  tributária  é  vinculada  à  lei  (artigo  142  do 
CTN),  sendo  vedado  ao  fisco  declarar  a  inconstitucionalidade  de  lei  devidamente  aprovada 
pelo Congresso Nacional e sancionada pelo presidente da República. Neste diapasão, existe a 
Súmula  CARF  n°  02  consolidando  sua  jurisprudência  no  sentido  de  que  o  Órgão  "não  é 
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária."  

A  partir  da  vigência  do  artigo  42  da  Lei  n°  9,430,  de  1996,  os  depósitos 
bancários  deixaram  de  ser  "modalidade  de  arbitramento"  ­  que  exigia  da  fiscalização  a 
demonstração  de  gastos  incompatíveis  com  a  renda  declarada  (aquisição  de  patrimônio  a 
descoberto  e  sinais  exteriores  de  riqueza),  conforme  interpretação  consagrada  pelo  poder 
judiciário e por este Tribunal. 
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A fim de consolidar o entendimento deste CARF sobre a matéria foi editada a 
Súmula de n° 26, com a seguinte redação: 

"A  presunção  estabelecida  no  art.  42  da  Lei  nº  9.430/96 
dispensa  o  Fisco  de  comprovar  o  consumo  da  renda 
representada  pelos  depósitos  bancários  sem  origem 
comprovada." 

O  contribuinte  alega  ser  engenheiro,  sendo  contratado  para  administrar  às 
obras, ou seja, os contratantes efetuavam depósitos em sua conta para pagamentos das despesas 
com a construção, sendo­lhe devido apenas a comissão. 

Conforme já explicitado acima, a presunção legal somente é afastada quando 
são  carreados  elementos probatórios que permitam a  identificação da  fonte do  crédito,  o  seu 
valor e a data além, principalmente, da demonstração inequívoca da causa pela qual os créditos 
foram efetuados na conta corrente. 

Cada  crédito  em  conta  corrente  deve  ter  íntima  relação  com  a  fonte  dos 
recursos  que  se  deseja  comprovar,  com  coincidências  de  data  e  valor,  não  se  acatando 
comprovações  que  indiquem  determinado  documento  para  justificar  a  existência  de  vários 
depósitos. É de se ver que o ônus desta prova recai exclusivamente sobre o contribuinte, não 
bastando,  para  tal  mister  a  simples  apresentação  de  negativa  geral  ou  afirmações  genéricas 
acerca  da  origem  dos  recursos.  Há  estrita  necessidade  de  que  as  provas  refiram­se  a 
documentação  hábil  e  idônea  que  possua  vinculação  inequívoca  com  os  depósitos/créditos 
bancários. 

Conclui­se  que  a  mera  colação  aos  autos  dos  balancetes  das  obras 
contratadas,  notas  fiscais  de  compras  de materiais  e  outros  documentos,  não  são  capazes  de 
comprovar  a  origem  dos  depósitos.  Pois,  sequer  foram  apontados  a  quais  depósitos  eram 
referentes. 

Em  relação  a  planilha  da  suposta  transação  entre  contas  da  mesma 
titularidade,  a  mera  colação  dos  canhotos  dos  cheques  não  são  documentos  capazes  de 
comprovar  a  efetiva  transferência,  apenas  tendo  correlação  entre  valor  e  data  as 
movimentações  dos  dias  05/02  e  19/03,  devendo  esses  valores  serem  considerados  como 
transações da mesma titularidade. 

Quanto às demais alegações do contribuinte, não merece aqui  tecer maiores 
considerações,  uma  vez  não  serem  capazes  de  ensejar  a  reforma  da  decisão  recorrida, 
especialmente  quando  desprovidos  de  qualquer  amparo  legal  ou  fático,  bem  como  já 
devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância. 

Por todo o exposto, estando o Auto de Infração, sub examine, em dissonância 
parcial  com  as  normas  legais  que  regulamentam  a  matéria,  VOTO  NO  SENTIDO  DE 
CONHECER  DO  RECURSO  VOLUNTÁRIO,  e,  no  mérito,  DAR­LHE  PROVIMENTO 
PARCIAL,  para  excluir  da  base  de  calculo  os  valores  de  R$  300,00  e  R$  1.000,00, 
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depositados  no Banco  Itaú  em  05/02  e  19/03,  respectivamente,  pelas  razões  de  fato  e  de 
direito acima esposadas. 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Rayd Santana Ferreira. 
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